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MACAPA, 12 DE JUNHO DE 1989- 2!-fEIRA 

Governador do Es tado do Amapá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FtLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS. V ALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOS~ DE ARIMATH~A VERNET CAVALCANTI 

'seéretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretárib de Plan~jamento e Coordenação 
Dr. ALFREDO -AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS.BARBÔSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
~IANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P)_N• 0932 DE 24 DE MAIO DE 1989 

O Governador d o Estado do A mapá, usando das atr ibuições quo lhe são 
conferidas pelo artig o 14, parágrafo 2• do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Consti tuição Federal de 05/10/88. comb inado com o artigo 26 da 
l ei Complementar nc.? 41, de 22/ 12/81, e t endo em vista o que consta do Processo 
n• 28760.001290/ 89-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 1• • Prorroga r no perlodo de 17 de ma rço de 1989 a 16 de março de 
1990, os termos do Decreto IPI n• 0148, de 11 de março de 1987; publicado no 
Diá ri o Oficia l do ext i nto Território Federal do Amapá do d i a 17 do mesmo mês e 
ano, que colocou à disposição da Câmara dos Deputados, em Brosllia. em caráter 
excepcional, a servidora MAR IA ELIZABETH COSTA DE OLIVEIRA. 

Art. 2~ - Revogam·se as disposições em contrá ri o. 

Macapá-Ap, em 24 de maio de 1989. 

I 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO"'OO AMAPÁ 

DECRETO (PI N2 0958 DE 06 DE JUNHO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas polo art. 14, § 2~ do Ato das Disposições cOnstitucionais Transi tórias 
d a Constituição Federal de 05. 10.88, comtrinado com o artigo 26 da Lei Comple
mentar n~ 41, de 22 de dezembro de 1981. 

RESOlVE: 

Art. 1• • Designar os Assessores RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO FilHO 
e IRIS t:ElESTE RAMOS CAVALCANTE, integrantes da Comissao designada pelo 
Decreto IPI n2 0951 de 30.05.89 a viajar a Brasllia-DF, no perlodo de 12 e :iO de 
junho do corrente ano p_ere participar da organização do St~nd do Amapá na 
Festa dos Estados. 

Art. 2~ • Revogam•se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 06 da junho de 1989. 

·I ~ORGE N~VA DA cos~~ 
Gowera•dor · 

!l,r. 
Auditor do Governo do Estado 
JOS~ VER!SSntO TAVARES 
Secretário de Educação e Cultura 

Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secretário de Agricultura 

Dr . ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Dr. 

Dr. 

Secretá.rio de Segurança PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

GOVERNO DO ESTAQO DO AMAPÁ 

DECRETO IPI N• 0959 DE OG DE JUNHO DE 1989 

O Governado r do Estado do Amapá, usa ndo das atribuições que lhe são 
conferidos pelo art. 14, § 2~ do Ato das Disposições Consti tu<'ionais Transitórias 
da Constituição Federal de 05. 10.88, combinado co m o artigo 26 da l ei Compl e
mentar n• 41, de 22 do d ezembro de 1981. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar Cei. JOSÉ MARIA NOVA DA COSTA, Assessor Espe-, 
cia l do Governo do Amapá, a vi aja r a São Luiz·MA. Rio do Janeiro·RJ e Brasí· 
lia·DF, para t ra tar do assuntos de interesse da adm inist ração amapaensc. no pe· 
rlodo de 06 a 16 de junho do corrente ano. 

4.rt. 2'~ · Revogam-se as d isposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 06 de junho de 198~. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA IPI N• 252/89!SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Governo do Estado do Amapá, 
usando das atribuições legais, co nfer idas pelo Decreto INI n~ OOQ5, de 22 de fe· 
vereiro de 1989, c tendo em vista o que consta do Ofício n• 0353/89-CG. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ • Fazer reverter a repanição .de origem. a servidora JOSYANNE 
GUIMARÃES COLARES, ocupante do emprego de Agente Administrativo, código 
LT-SA-701, classe. "8", referênci a o NM-22, da Tabela Permanente do extinto 
Território Fede~al_ ~o. Amapá, lotada na Secretarie de Finanças-SEFIN, que se en
contrava ã dlsposocã.o da Representação do Governo em Br asília · DF. 

Art. 2~ • ReVogam-se as disp'osições em contrário. 

Dê· se ciência, cumpra·se e publique·se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Maoepá-Ap, em 
11 de maio de 1 ?89. 

NÉSTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretjrio de Adminlstraçio 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMA PÁ 
SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO 

PORTARIA (P} N• 253/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Est ado do Amapá, 
usando das atr ibuições l ega i s, conferida s pelo Decreto IN) n• 0005, de 22 de fe· 
vereiro de 1989, c tendo em vista o que consta do Oficio n !:' 0353/89-CG, 

RESO LVE : 

Art. 1• • Remover a servidora JOSYANNE GUIMARÃES COLARES, ocu
~antc do emprego de A gente Admin is trativo. código LT-SA-701, classe "B", re
ferCncia NM-22, da Tabela Permanente do extinto T crrnóri o Federal do Amapá, 
lo tada na Sec retaria Ue Finanças-SEFIN para a S ec1o tJria de Admin istração· 
SEAD. 

An. 2t' - Revogam-.se as dispos ições em co n~rátio . 

Dõ-sc ciência , cumpra - se e publiqu e - se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMIN ISTRAÇÃO . em Mnr.RpA-Ap. 11 
de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMIN ISTBAÇiiO 

PORTARIA (P} N" 254/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá. 
usando das atri buições legais. conferidas pelo Decreto fN) n• 0005, do 22 de fe· 
vcreiro de 1989, e tendo em vistil o que consta do Processo n? 28790.003808/89-
SEAD, 

RESO'LVE : 

Art. 1• · Remover o servidor EDMILSON NUN ES DA COSTA, ocupante 
do emprego do Agente Administra t ivo, código lT -SA- 70 1, classe "A", referência 
NM-17, da Tabela Especial do extinto Território Feder al do Amapá, l otado na Se
cretaria de Promoção Sociai-SEPS, para a Coordenadoria de Indústria, Comércio 
e Turismo-C ICT. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrár i o. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá, em 11 
de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTA DO DO AMAPÁ 
S ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTAR IA (P) N• 255/89-SEA D 

0 SECRETÁRIO DE ADMIN ISTRAÇÃ O do Go verno do Estado do Amapá, 
usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N} n• 0005, de 22 de fe· 
ve reiro de 1989, e tendo em vista o que consta do Ofício n~ 0399/89-CG . 

RESOLVE: 

Art. 1• • Remover o servidor ROQUE ALDO MEIRA COUTI NHO FURTA· 
DO. ocupante do emprego de Datilóg rafo, código LT·SA-702, classe "A", re fe· 
rência NM· 12, da Tabela Especial do extinto Terr~ório Federal do Amapá, lotado 
no GABI/SENAVA, para a Secretaria de Educaç;lo e Cultura · SEEC. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Dê -se ciência, cumpra-se e publique · sc. 

GABI NETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, 11 
de mai o de 1989. 

NESTLERI NO DOS SA NTOS VALENTE 
Secretário de A dministração 

GOVER NO DO ESTADO DO AMAPÍI 
SECRETARIA DE ADMitl iSTRAÇÃO 

PORTARIA (P} N• 256/89- S~AD 

O SECRETÁR IO DE ADMINISTRAÇÃO, do Governo do Estado d o A mapá. 
usando das atribu ições ld!JbiS, confcrid":s pelo Decreto (N) ne 0005, do 22 do fe
vereiro de 1989, c tendo em vistn o que consta do Processo nll 28800.000655/ 89· 
SOSP, 

RESOLVE: 

Art. 1" • Conceder a MANOEL DA SILVA BARBOSA, ocupan1e do cargo 
de Agente de Transporto Fluvial, código NM-901, cl asse "O', r efer ência NM-20, 
do Quadro Pe rmanente do extinto Ter ritório Federal do Amap&, l owdo na Se· 
crctaria de Obras c Se rviços Públicos- SOSP, sois (06) meses de licença espec ia l, 
contados no períod o d e 02 de maio a 01 de novembro de 1989, nos termos do 
artigo 116, da Lei n'! 1.711, de 28 de outubro de 1952, regulamen tado pelo De
creto n~ 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido servidor ha
ver completado o 1ercciro decênio de efetivo exercício, comp reend id o no períod o 
de 24 de maio de 1973 a 03 de julho de 1983. 

Art. 2'! - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Macapá - Ap, em 11 de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETAR IA DE ADM INISTRAÇÃO 

PORTARIA (P} N• 258/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ O, do Govern o do Estndo do Amapá, 
usa ndo das atribuições legais, conferidas pe lo Decreto IN~ n9 0005, de 22 de fe
vereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do Ofício n~ 03 19189·CG. 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ - Fazer reverter a repartição de origem, o ser vidor CARLOS CE· 
SAR DA SILVA, ocupan1e do emprego de Técni co Agr icola , código LT.- NM- 801, 
classe "C", referênc i a NM·17, da Tabela Permanente do exti nto Ter ri t6r'\o Fede· 
ral do Amapá. lotado na Secreta ria de Promoção Soci ai· SEPS. que se encontrava 

â disposição da Prefeiturn Mun icipal de Amapá-PMA. 

Art. 2'1 . Revogam·se as disposições em contrário. 

Oê·se ciência, cumpra-se c publique·se. 

GAB I NET E DO SECRETÁRIO DE ADMIN ISTRAÇÃO, em Macapá·Ap, 12 

de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 
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GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTA RIA (P) N~ 259/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO, do Governo do Estado do Amapá, 
usando das atribuiçõ es l egais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 0005, de 22 de' fe
vereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do Processo n~ 28790.003285/89· 

SEAD, I 
RE SOLVE: 

A r t. 19 - Suspe1nder, pe lo prazo de um (01) ano, a contar de 20 de abri l 
de 1989, o contrato de trabalho firmado entr e o Governo do extinto Territó rio 
Fed era l do Amapá e a servidora AN A LÚC IA CAMPOS FERR EI RA, ocupante do 
emp rego de Agente de Po r taria, códi go LT-PL-1101 , classe "A", refer ência 
NM -04, da Tabela Permanente do extinto Terr itório, lotad a na Secretaria de Ad
mInistração· S EA D. 

A rt. 2ll · Revogam·se as disposições em contrário. 

Oê·se ciência. cumpra·se e publique-se. 

GABINETE DD·SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, em 
12 de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

ESTADO DO AHAP;\ 
PREFEITURA ~ruNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 08 1 de 28 de abril de 1989 . 

O Prefei to Huní6pal de Santana, usando das atribuí 
çÕes qué lhe são conferidas por força do disposto no ítem 
VIII , do at t ígo 42 da Lei n9 6. 448/77, tendo em vis t a o 
previsto no ar tigo 59 da lei n9 7. 639/87 e na Lei ~unící
pal de 0003/89 , 

DECRETA: 

Art . 19 - Exonerar a pedido a servidora LEONOR DE PAU
LA RIBEIRO, do cargo em comissão de Secretária avnícípal 
de Trabalho e Ação Social, correspondente ao código DAS- 3, 
a partir de 19 de abril de 1989. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Dê-se ciênc ia , registre-se e publ i que-se. 

~an tana-Ap , 28 de abril de 1989. 

ROSEHIRO ROCHA FRElRES 
Prefeito Hunicipa l de Santana 

ESTADO lJO AHAPÁ 
PREFEITURA ~ruNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 082 de 03 de maio de 1989 . 

O Prefeito Municipal de Santana , usando das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo item VIII, da Lei n9 6. 448/77, 
tendo em vista o disposto no art í go .59 da Lei n9 7. 639/87 
e, o contido da Lei Hun i c i pal n9 0003/89, 

DECRETA: 

Art . 19- Nomear JOSg EDSON CABRAL TORK, para exercer 
o cargo em comi ssão de Chefe da Divisão da Tesouraria, cor 
responden te ao código DAS- 1 da Secretaria de AdministraçãÕ 
e Finanças a partir de 01 de maio de 1989. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár i o. 

Dê-se ciência, registre- se c pub lique- se. 

Santana- Ap, 03 de maio de_ 1989. 

ROSEmRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Munic i pal de Santana 

ESTADO DO ANIII'Á 
PREFEITURA }fiJNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (N) N9 083 de 03 de maio de 1989. 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pel o item XVI, da Lei 6.448/77 
tendo em vista o disposto pelo artigo 59 da Lei n9 7. 639 I 
87,'·considerando o feriado Relig~oso de CORPUS CHRISTI, 

DECRETA: 

Art . 19 - Manter para dia 25 de maio de 1989( quinta
fe ira) , dia de CORPUS CHRISTI , o feriado Religioso Hunici
pal. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçõe s em contrário . 

Dê- se ciênc i a, regis tre- se e publ ique-se . 

Santana-Ap, 03 de maio de 1989. 

ROSEHIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA HUNIC I PAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 084 de 28 de abril de 1989. 

O Prefe ito Mun i ci pal de San tana , usando das atri bui 
ções que lhe são confe ridas pelo i tem VIII do ar t i go 34 da 
Lei n9 6 .448/77 , tendo em vista o disposto no artigo 59 da 
Lei n9 7. 639/87 e, o previ s to na Lei Muni ci pal n9 003/89 , 

DECRETA: 

Art. 19 - Nomear a Vice- Prefei t a do Municíp i~ de Santa 
na, Sr?. ONEIDE GOMES DA SILVA , para exercer acumula tiva -
mente o cargo em comissão de Secretár i a Municipal de Tra -
balho e Ação Social , da Prefei tura Municipal de Santana, a 
partir do dia 20 de abri l de 1989 . 

Parágrafo Onico - A mesma fará opçao pelo 
que percebe como Vice- Prefeita. 

vencimento 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê- se ciência , registre- se e publ ique-se. 

Santana-Ap , 28 de abr il de 1989 . 

ROSENIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito ~!unicipal de Santana . 

ESTADO DO AHAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 085 de 10 de maio de 1989 . 

O Prefe i to Municipa l de Santana, no uso dps atri bui 
çÕes que l he confere o Artigo 34, VIII , da Lei n9 6. 448 
de 11 de outubro de 1988, em vista do estabel ecido no Ar 
tigo 59, da Lei n9 7.639, de 17 de dezembro de 1987 e, o 
que determina o Art igo 79 , da Lei n9 003 de 02 de janeiro 
de 1989 . 

DECRETA: 

Art . 19 - Nomear ALDENOR FURTADO REBELO, Técnico em 
Admini s tração , para exercer o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Apo i o Admi nistr a t ivo , .correspondente ao códi 
go DAS- 1, da Secretaria Municipal de Trabalho e Aç.ão So -
cial da Prefeitura Municipal de Santana . 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto são retroativos a 01 
de maio de 1989. 

Art . 39 - Revogam- se,as disposiçÕes em contrário. 

Dê- se ciência, regi stre- se e publ ique- se. 

Santana-Ap, 10 de maio de 1989. 

ROSEHIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 
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SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V O 
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NESTLE~INO ~ SANTOS VALE NTE 
_ - Secretário dJ Administração 

EDITAL NQ{~;L_/89-DP/SEAO. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através do Departamento de 

Pessoal da Secretaria de Administré·Ção , usando de suas atribuiçÕes legais , comunica 

aos candidatos inscritos ao Concurso P~blico insti t uí do pelo Edi tal nº 001/89- DP/ 

SEAO , publicado no Diário Oficial nQ 0087 de ll de maio de 1989 , dest e Es tado que 

as provas serão real izadas dia , hora e l ocais abaixo indicados . 

l - DIA: 

2 - HORA: 

3 - LOCAIS: 

25/06/89 

I NÍCIO: 18 :30 

T~RMINO : 21 :30 

3. l . ESCOLA COMERCIAL PROF º. GABRI EL DE AUv1EIDA CAFÉ 

CATEGORI A FUNCIONAL E~~S~E~~~ =================== 

VIGIA 000001 - OOLJ035 

" 000036 000070 

" 000071 000105 

" 000106 000140 

" 000141 - 000175 

" 000176 - 000210 

H 000211 - 000245 

" 000246 000280 

" 000281 000315 

" 000316 - 000350 

" 000351 - 000365 

" 000386 - 000420 

ri 000421 - 000455 

" 000456 - 000490 

" 000491 - 000522 

" 000526 - 000560 

" 000561 - ·000601 

CATEG.FUNCIONAL lNSCRIÇ_ÃO 
================ ========= 

AUXI LIAR DE ENFERMAGEM 000001 - 000028 

" " 000029 - 000056 

SALA 
--- -

Ol 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

SALA 
----

18 

19 

•... 
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.3 . 2 . INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ 

~~!~~~=~~~~E2~~~ - E~~~~E~~2 
AUDITOR 000001 - 000034 

ENFERMEIRO 000001 - 000018 

ODONTÓLDGO 000001 - 000012 

·MÉDICO 000001 - 000016 

PSICÓLOGO 000001 - 000015 

ASSISTENTE SOCIAL 000001 
' 

- 000028 

ADMINISTRADOR 000001 - 000027 

AOMINISTRA00f1 000028 - 000054 

TÉC . EM COMUM . SOCIAL 000001 - 000006 

TÉC. EM ASS . CULTURAIS 000001 - 000005 

NUTRICior--JIST A 000001 - 000007 

F ARMACtUTICO 000.001 - 000011 

3 .3 . ESCOLA DE 1Q GRAU PRINCESA IZABEL 

CATEGORIA FUNCIONAL 
======= ============ 

AGENTE DE ÇOMUM . SOCIAL 

11 11 

" 11 

11 11 

11 " 
IJ 11 

3 . 4. COLÉGIO AMAPAENSE 

CATEGORIA FUNCIONAL 
=================== 

11 

11 

11 

11 

11 

000001 - 000030 

000031 000060 

000061 000090 

000091 000120 

000121 000150 

000151 000180 

INSCRIÇÃO 
========= 

AGENTE DE COMUM . SOCIAL 000181 - 000210 

• 11 r r 

11 11 

11 11 

11 11 

3.4. COLÉGIO AMAPAENSE 

CATEGORI A FUNCIONAL 
=================== 

11 

11 

11 

11 

000211 

000241 

000271 

000301 

000240 

000270 

. 000300 

000330 

AGENTE DE COMUM . SOCI AL 
f 

' 11 11 11 

000331 - 000360 

000361 - 000390 

r r 11 11 000391 000420 

SALA 

01 

02 

02 

03 

03 

04 

05 

06 

07 

07 

07 

07 

SALA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

SALA 

01 

02 

03 

04 

05 

SALA 

06 

07 

08 
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11 11 11 000421 000450 o9 

11 11 11 000451 000480 l O 

11 11 11 000481 000510 11 

11 11 11 000511 000540 12 

11 11 11 000541 - 000570 13 

11 li li 000571 000600 14 

11 11 11 000601 000630 15 

li 11 11 000631 - 000660 16 

11 11 11 000661 000690 17 

11 11 11 000691 000720 18 

11 11 11 000721 000750 19 

3 .5 . ESCOLA INTEGRADA DE MACAPÁ 

CATEGORIA FUNCIONAL E~ss~E~~9 SALA 
=================== - - --

AGENTE DE COMUM. SOCI AL 000751 - 000780 01 

11 11 11 000781 000810 02 

11 11 11 000811 000840 03 

11 11 11 000841 000870 04 

11 11 11 000871 000900 05 

11 11 " 000901 000930 06 

" 11 11 000931 000960 07 

" " " 000961 000990 08 

11 11 11 000991 001020 09 

" 11 11 001021 001050 lO 

11 n 11 001051 001080 11 

" 11 " 001081 001110 12 

11 11 11 001111 001140 13 

" 11 11 001141 001170 14 

11 11 11 001171 001200 15 

0 . 3 . ESCOLA INTEGRADA DE MACAPÁ 

CATEGORIA FUNCIONAL E~ss~!~~2 SALA 
=================== - - --

AGENTE DE COMUM. SOCIAL 001201 - 001230 16 

3.6. ESCOLA DE 1Q GRAU BARÃO DO RIO BRANCO 

CATEGORIA FUNCIONAL !~~S~!~~9 SALA ======= ============ 
---~ 

AGENTE DE COMUM. SOCIAL 001231 - 001260 01 

" 11 11 001261 - 001290 02 

11 11 11 001291 - 001320 03 
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I . 11 11 . 11 001321 001350 
' . 

04 

11 ll 11 001351 001380 05 

11 " 11 001381 001410 06 

" ll 11 001411 001440 07 

11 11 11 001441 001470 08 

11 11 11 001471 001500 09 

11 11 'I 001501 001530 lO 

11 11 " 001531 001560 11 
J 

" 11 11 001561 001590 12 

11 " " 001591 001620 13 

ll ll " 001621 001650 14 

" " 11 001651 001680 15 

" 3.7. ESCOLA DE lQ GRAU AZEVEDO COSTA 

CATEGORIA FUNCI ONAL !~~~ô!~~~ SALA 
=================== - ---

AGENTE DE COMUM . SOCIAL 001681 - 001710 Ol 

11 11 " 001711 001740 02 

ll ll ll 001741 001770 03 

n ... 11 11 001771 - 001800 04 

ll " 11 001801 001830 05 

11 11 " OOJ..83l - 001860 06 

ll " " 001861 - 001890 07 

11 11 11 001891 001920 08 

" " " 001921 001950 09 

li 11 ll 001951 001980 lO -
11 ll 11 001981 002007 ll 

CATEGORIA FUNCIONAL !~~~ôE~~g SALA 
=========~========= - - - -

TELEFONISTA 000001 000030 01 

11 000031 - 000060 02 

. 11 000061 - 000090 03 

11 000091 - 000120 04 

11 000121 - 000150 05 

11 000151 - 000180 06 

11 000181 ~ 000210 07 

11 000211 - 000240 08 

11 000241 - 000270 09 

11 000271 - 000300 lO 

... ~ 
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3. 9 . ESCOLA DE 1Q GRAU O. ARISTIDES PIRÓVANO 

CATEGORIA FUNCIONAL ~~~s~~~~s SALA 
============= ====== - ---

TELEFONISTA OOD30l - 000330 Ol 

11 000331 000360 02 

11 000361 000390 03 

11 OOOj91 000420 04 

11 000421 000450 05 

11 000451 000480 06 . 
11 000481 000510 07 

11 000511 000540 08 

11 000541 000570 09 

11 000571 000600 lO 

11 000601 - 000630 ll 

3 .10 . 
I 

ESCOLA DE lQ GRAU SANTI NA RIOLI 

TELEFONISTA 000631 - 000660 01 

11 000661 - 000690 02 

11 000691 - 000720 03 

11 000721 - 000750 04 

11 000751 000780 05 

11 000781 000810 06 

11 000811 - 000840 07 

3 . 10 . ESCOLA DE 1º GRAU SANTINA RIOLI 

CATEGORIA FUNCIONAL INSCRIÇÃO SALA 
=================== ========= ----

TELEFONISTA 000841 - 000870 08 

11 OCICI871 000900 09 

ll 000901 000930 10 

11 000931 000960 ll 

11 000961 000990 12 

11 000991 - 001020 13 

11 001021 - 001050 14 

11 001051 - 001080 15 

3 . 11 . ESCOLA DE lQ GRAU ALEXANDRE VAZ TAVARES 

CATEGORIA FUNCIONAL ~~~s~~~~s SALA 
============ ======= - ---

TELEFO NISTA 001081 - 001110 01 

11 001111 001140 02 

11 001141 001170 03 



\ 
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11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

3 . 12. ESCOLA DE 19 GRAU PADRE DÁRIO 

CATEGORI A FUNCIONAL 
=================== 

TELEFONISTA 

11 

11 

2 .12. ESCOLA DE 1 9 GRAU PADRE DÁRIO 

CATEGORI A FUNCI ONAL 
=================== 

TELEFONISTA 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

" 
11 

001171 001200 

001201 001230 

001231 001260 

001261 - 001290 

001291 001320 

001321 001350 

001.351 - 001380 

001381 - 001410 

001411 - 001440 

001441 - 001470 

001471 - 001500 

001501 - 001530 

001531 - 001560 

001561 - 001590 

001591 

001621 

001620 

001650 

!~~~~!2~~ 
001651 - 001680 

001681 - 001710 

001711 - 001740 

001741 - 001770 

001771 - 001800 

001801 - 001830 

001831 - 001860 

001861 - 001890 

001891 - 001920 

001921 - 001951 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

SALA 

01 

02 

03 

SALA 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 
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4 . Os candidatos deverão comparecer nos locai s de prova 30 
, ./ · ·· ~ ~ 

(trinta) minutos a ntes do horario det erminado , munidos / le Car ,tao de I nscriçao, 
f 

Carteir a de I dentidade e Caneta Esf erográf i ca t i nta az~1 ou prleta . 
·' 

junho de 1989. OEPARTAWENTO DE PE~; ai'.-09, ; ~e 
·-~-~-~~ . .. ~ 

, . ,:: · .1, ....__./ 

. ~ . -

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diretor~o DP/ SEAD . 
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1989 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 

LIGA ESPORTIVA DE MAZAGÃO - LEMz 

ATA DA ASSEMBLgiA GERAL DE FUNDAÇÃO DO VETERANO E. CLUBE 

Aos dezessete di as do mês de abril ~e hum mil novecen
tos e oi tenta e seis, às 20 :00 hor as, no reservado da Casa 
Coimbra , onde reuniram-se os senhore s : ORIVALDO SANTARÉM 
COI~ffiRA , SEBASTIÃO PUREZA BARRETO , MANOEL GONÇALVES DOS 
SANTOS NETO, DOMINGOS SOCORRO PURE ZA DA FONSECA , RUI PURE
ZA DA FONSECA, RAI~ruNDO PUREZA BARRETO, JAIME AGUIAR DA 
FONSECA, FRAN SOARES DO NASCI~ffiNTO JONIOR, RAIMUNDO NONATO 
DE SOUSA, HEFRAN DE SOUZA NASCI~NTO , ELIAS INÁCIO AIRES 
DOS SANTOS , JOSg ERIVALDO DOS SANTOS , JOSg FRANC ISCO LIMA 
DOS SANTOS, \HLSON DA FONSECA, CARLOS AUGUSTO DA SILVA , 
VALDERI PACHECO DOS ' SANTOS , INÁCIO MARQUES SIQUEIRA VALEN
TE , JOSg VALHIQUE MONTEIRO e ALCIDES Gm!ES DOS REIS, para 
tratarem de assuntos sobre a Fundação de um Clube, no de -
correr da reuni ão , ficou dec idi~o a cr i ação do Clube com a 

·denominação qe VETERANO ESPORTE CLUBE , no qual foi de ple-
no. acordo pela ma i oria dos pre sent e s e logo em seguida de
f i niu-se uma diretor i a provisória através de uma eleição 
di reta, onde foram cotados os seguintes elementos para os 
cargos : PRESIDENTE: Orivaldo Santarém Coimbr a, VICE-PRESI
DENTE : Sebastião Pureza Barreto; 19 SECRETÁRIO: Manoel Gon 
çalves dos Santos Neto ; 29 SECRETÁRIO : Domingos Socorro Pu 
reza da Fonseca; 19 TESOUREIRO: Rui Pureza da Fonseca ; 29 
TESOUREIRO : Wilson Fonseca ; DIRETOR DE ESPORTE: Raimundo 
Pureza Barreto e DIRETOR SOCIAL: Jaime Aguiar Fonseca , fi 
cando ass im constituída com a aprovação dos demais partici 
pantes a Di r e toria provisória do referido Cl ube. Logo em 
seguida, defini u- se qúe as cores do clube se rão VERDE E 
BRANCO. Cu , i·!anoel Gonçalves dos Sant os Ne t o, Secr etário , 
lavrei a presente Ata .da Reuni ão de Fundação do .VETERANO 
ESPORTE CLUBE e não tendo mais nada a declarar, será assi
nada por mim e por todos os sócios f undadores pre sentes. 

Mazagão- Ap , 17 de abril de 1986. 

ATA DE ASSE~ffiL~IA GERAL PARA PROCEDER APROVAÇÃO DO ESTATUTO 
DO VETERENO ESPORTE CLUBE 

Aos v in t e e qua tro dias do mês de abr il , do ano de hum 
mil, novecentos e oitent a e seis , no r eservado da " Casa 
Co imbra" , onde reuniram- se os senhores: Or ivaldo Santarêm 
Coimbra, Sebastião Pureza Barreto , Manoe l Gonçalves dos San 
tos Ne to , Domi ngos Socorro Pureza da Fonseca , Rui Pureza 
da Fonseca, Raimundo Pureza Bar reto , Jaime Aguia r da Fonse 
ca , Wi l son Fonseca , Fran Soares do Nascimento JÚnior, He = 
fran de Souza Nasc i mento, Raimundo Nonato de Sousa , Carlos 
Augus to da Silva, Val deri Pacheco dos Santos , José Eva l do 
Silva dos Santos , Ináci o Harques Siqueira Valente , José 
Valmique Montei ro , José Francisco Lima dos Santos e Alei -
des Gome s dos Rei s , para tratarem de assuntos refe rente à 
apr ovação do ESTATUTO do Veterano Espor te Clube e de posse 
da discus são, ficou decidido por unani mi dade e todos pre -
sentes ficaram de acordo com o Esta t uto, a partir do Ar t. 
539. Ficou decidido também que o referido Estatuto entrará 
em vigor na data de sua publ icação , no Di ário Of i c ial da 
União. Eu, Hanoel Gonça lves dos Santos Neto, Secretário la
vrei a presente Ata e nada mais t endo a declarar sera as -
sinada por mim e por todos os sócios presentes . 

Hazagão- Ap , 24 de abril de 1986. 

189 (~- ·- ;!UI c 
; 
/ 

19 9 ------------------------------------------

LIGA ESPORTIVA DE MAZAGÃD - LEWe 

ESTATUTO DO VETERANO ESPORTE CLUBE - ------
CAPÍTULO I 

Art. ÍF - O Veterano Esporte Cl ube , associação esport! 
va e recreativa , .fundadà no dia 17 de· abril de 1 . 985 , de 
duração 'ili mi t ada , tendo Sede ProvisÓria à rua Presidente 
Vargas , qfNº , em Ma~agão , muni cÍpio do TerritÓrio ·Federal 
do Amapá , Forum JurÍdi co na Comarca de Mazagão , t em por f i m: 

a)' Criar, prati ,car e incent ivar o desenvolvimEnto dos 
esportes em geral, i nclusive jogos de salão, grganizando 
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competiçoes oficiais entre associados e congêneres; 

b) Par ticipar das competiçÕes oficiais, promovidas pe
las entidades a que esteja filiado; 

c) Desenvolver o gosto pel a cultura artís tica entre os 
seus associados, pra ticanda-a, sempre que possÍvel . · 

Art. 22 - O Veterano Esporte Cl ube , como Pessoa JurÍd! 
ca e de Direi to Privado , tem personalidade e patrimônio di;! 
tinto de seus associados , sendo a diretoria responsável pe
rante esses, por todo seu ativo e passivo dentro das atr i
buiçÕes que lhes são conferidas estatutariamente, não sen
do objeto de penalidade e responsabilidades dos diretores 
faltosos ; 

Art . J!! - O Veterano Esporte Clube , não poderá ser dissol
vido , salvo por motivos imperiosos e insuperáveis, de ex
trema necessidade, ainda assim , por resolução de Assem
bléia Geral Extraordinária , especialmente convocada para 
esse fim , dentro dos prazos legais . 

§ ú~ICO - As decisÕes serão deliberadas por maioria si;!! 
ples . 

Art . 42 - Os sÓcios não respondem pelas obrigaçÕes 
que os representantes do clube contrariem direta ou indir~ 
~amente em seu nome·ou da diretoria , sendo apena s respons~ 
veis pelas suas joiás , mensalidades e subscriçÕes a que con 
correrem, 

Art . 52 ~ Para efetivação do que o Art . 12 e suas alí
neas , deverá o Veter ano Es~orte Cl ube: 

1 - Possuir Sede PrÓpria , de preferência em terreno re 
querido do patrimônio municipal, doado por Escritura : PÚ: 
blica ou por aquisição à terceiros; 

2 - Manter equipamentos de esportes em suas diversas 
modalidades , como seja, jogo de salão, ping-pong, dominÓ , 
damas, ETC . . • , biblioteca e demais meios de diversões sàlu
tares aos seus associàdos; 

3 - Promover intercâmbio ,es portivo quermesses, ·: .. compe
t içÕes esportivas e manter em sua sede soci al , um serviço 
de bar em benefÍcios dos seus cofres sociais. 

CAPÍTULO II 
DOS PODERES 

Art. 6º - O Veterano Esporte Clube 

a) - Assembléia Geral 

b) - Diretoria 

§ ÚNICO - InsÍgnia. 

a) - O Escudo do Clube 

b) - O uniforme do clube : Constando de Camisas com co
res verdes e branco , com escudo ver'Qe e branco, calção ver 
de e branco e meiões verde e branco, 

CAPÍTULO III 
DOS SÚCIOS E SUAS ADMISSÕES 

Art. 7º. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMISSÃO DOS SÚCIOS 

Art . 8º, Ar t .· 92, Art. 102 , Art . 112, e .Art . 12º . 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES 008 SOCIOS 

. Art. 13 • 

. ·t·. 

CAPÍTULO VI 
008 DI REITOS DOS SÚCIOS 

Art. 14 . 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Art . 15, Art . 16, Art . 17, Art . 18, Art . 19, Art . 20 . 

Art . 21 -

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS 

CAPÍTULO IX 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art . 22 , Art . 23, Art . 24 

CAPÍTULO X 

DO PATRIMLJNIO SOCIAL 

Art. 25 - Constituem o Pat r imÔnio do Veterano Esporte 
Clube : 

a) - As contribuiçÕes pagas pelos associados ; 

b) - Os móveis e imóveis incluindo os rendimentos que 
produzirem; 

c) - As doaçÕes e outros benefÍci os recebidos através 
de realizações feita pelo clube . 

CAPÍTULO XI 

DAS ATRI8UIÇ0ES DA. DIRETORI A 

Art. 27 , Art . 28, Art . 29. 

. CAPÍTULO XII 

DOS SÍMBOLOS 

Ar t. 30 

CAPÍTULO XIII 

DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art. 31 , Art. 32 , Art . 33, Art. 34 , Art. 35, Art . 36 , 
Ar t . 37, Art. 38. 

CAPÍ TULO XIV 

DA COMISSÃO FISCAL 

Ar t. SJ , Art. 40 , Art . 41 , Art . 42 , Art. 43, Art . 44 , 
Ar t . 45 , Art . 46 , Art . 47, 

CAPÍTULO XV 

DA RECEITA E DA DESPESA 
DA RECEITA 
Art . 48 - Constituem a Receita do Veterano Esporte Clu-

be: 

a) - As taxas ~e emolumentos em leis e regulamentos; . 

b) - Os juros de capitais do cl ube depositados em ban
cos ou casas de crédito ou proveniente de títulos de crédi 
tos , poupanças, ETC. 

c ) - Donativos e subvenções de qualquer natureza ou es 
pécies, 

Art . 49 - A escrituração será feita nos documentos com 
probatórios da arrecadação firmados pelo Presidente do Clu 
be, os quais escl arecerão a origem da recei ta. f· 
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DA DESPESAS 

Art . 50- Constituem a Despesa do Veterano Espor te Clu 
be: 

a) - O custeio das programaçoes desportivas anuais e os 
encargos diversos de administração ; 

b) Os encargos Extraordinários e os adicionais à con 
ta dos créditos orçamentários; 

c) - Outras despesas autorizadas pelo Presidente do Ve 
terano Esporte Clube. 

Art . 51 - As despesas serão escrituradas somente mediante 
comprovantes processados e visados pelo Presidente e Tesou 
reiro do Veterano Esporte Clube, sendo absolutamente em t~ 
do documento obrigatÓrio a indicação precisa da importân ::: 
c i a de débito , natureza , autorização e nome legal do cre
do!' e demeüs indicaçÕes do registro comerci ais . 

Art. 52 - Este Estatuto aprovado pela assembléia geral 
do Veterano Esporte Clube, que revoga o anterior , será ho
mologado pelo Presidente da Liga Esportiva de Mazagão e 
entrará em vigor apÓs seu Registro PÚblico nos termos nor
mais e regulamentares das leis em vigor , no País , 

Art. 53 - Este ~statuto não poderá ser modificado ou 
reformado , . todo ou em parte , antes de decorridos dois é 2 ) 
anos , de sua aprovação, sal vo as h i pÓ teses de ocorrere r-r; nes 
~es perÍodo disposiçÕes de Órgãos Esportivos Superiores o~ 
de poder PÚblico, 

Parágrafo Único: - Qualquer disposição, emanada do po
der PÚblico ou das Entidades do Desporto, revoga a que es
tiver previsto em contrário do presente Estatuto, sem.neces 
s i dades de qualquer modificação do seu teor . 

Relação dos SÓcios que fazem, parte da Diretoria do Ve
terano Esporte Clube e SÓcios Fundadores do referido Clube 
conforme a Lei 6 . 015, de 31 de dezembro de 1. 973, conforme 
dispos t o do Art. 120 , ·Inciso I a VI , respectivamente. 

SÓcios da Diretoria : 

1 - Orivaldb San t arém Coimbra , brasileiro , casado, Téc 
nico AgrÍcola, Reg. no CREA, 379-TD, Rua Barão do Rio Bran 
co , 75 Mazagão- Ap . Presidente do Veterano Esporte Clube . 

2 - Sebastião Pureza Barreto, brasi l eiro, Casado, Age~ 

te Ad mi nistrativo, Vice-Presidente . 

3 - Manoel Gonçalves dos Santos Neto , brasileiro, casa 
do, Professor, sendo l g Secretário do Clube , 

4 - Domingos Socorro Pureza da Fonseca , brasileiro , ca 
sado , Agente Administrativo, sendo 2º Secretário . 

5 - Rui Pureza da Fonseca, brasileiro , casado, Profes
sor, sendo 12 Tesoureiro do Clube , 

6 - Wilson Fonseca, brasileiro , casado , Agente de A·ti-
vidades Agropecuárias, sendo 2º Tesour eiro . • 

7 - Raimundo Pur eza Barreto, brasileiro , casado, Bom -
beiro Hidráulico , send o Diretdr de Esporte . 

8 - Jaime Aguiar Fonseca, brasileiro, c~sado, Profes ;
sor, sendo Diretor Social do Clube . 

SÓcios Fundadores: 

1 - ·orivaldo Sentarem Coimbra, brasileiro, casado, Tec 
nico AgrÍcola, Rua Barão do .Rio Bra~co, 75, 

2 - Sebastião Pureza Barreto, brasileiro, casado, Age!). 
te APministrativo. 

3 - Manoel Gonçalves dos Santos Neto, brasileiro , casa 
do , Professor. 

4 - Domingos Socorro Pureza da Fonseca, brasileiro , ca 
sado , Agente Administrativo. 

5- Rui Pureza da Fonseca, brasileiro, casado, Profes-
sor. 

6 - Wilson Fonseca, brasileiro , casado, Agente 8e ·Ati
vidades Agropecuária . 

7 - Raimundo Pureza Barreto, brasileiro , casado, bom
beiro Hibráulico . 

8 - Jaime Aguiar Fonseca , brasilei ro, casado, Profes -
sor. 

9 - Fran Soares do Nascimento JÚnior, brasileiro, casa 
do, Téc . em Administração . 

l O- Raimundo Nonato de Souza, brasileiro, casado, Téc
nico em Contabilidade. 

11- Hefran de Souza Nascimento , brasileiro , casado 
Agente Administrativo . 

12- Elias Inácio Ayres dos Santos, brasileiro , casado, 
Técnico em Edificação . 

13- José Erivaldo Silva dos Santos , brasileiro , casa
do , Agente Admin i strativo . 

14- José Francisco Lima dos Santos, brasileiro, casado 
Motorista. 

15- Carlos Augusto da Silva, brasilei ro , ca sado , 
dreiro . 

Pe-

16- José Valderi Pacheco dos Santos, brasileiro, casa
do, Agente Adminis t rativo . 

17- Inácio Mar ques Siqueir a Valente. brasi l eiro, casa
do , Técnico AgrÍcola. 

18 - José Valmique Mon t · b '1 · • elro , rasl Blro, casado, Tecn~ 

co Agrícola. 

19- Alcides Gomes dos Rei s, brasileiro, casado, Agente 
Adrninistl'ativo do Governo do Território Federal do Amapá. 

O presente document2.rio tem amparo legal na .Lei 6 . 015•, 
de 31 de dezembro de 1.973, conforme disposto do ,Art . 12D, 
Inciso I a VI, respectivamente , Sala de SessÕes da Assem 
bléia Geral do Veterano Esporte Clube, em Mazagão, no dia 
17 de Abril de 1 .985. 

ORIVALDO SANTARtM CDIM:3RA 
Presidente 

SEBASTIÃO PUREZA BARRETO 
Vice-Presidente 

MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS NETO 
12 Secretá:i:'io 

DOMINGOS SOCORRO PUREZA DA FQ~SECA 
22 Secretário 

RUI PUREZA DA FONSECA 
12' Teso!Jr eiro 

WILSON FONSECA 
2º Tesoureir;o 

RAIMUNDO PUREZA BARRETO 
Diretor de Esporte 

JAIME AGUIAR FONSECA 
Di retor gocial 


	

